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Id: 2425655

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 7.008 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

PACTUA O CREDENCIAMENTO E HABILITA-
ÇÃO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ DO AVAÍ,
CNES Nº 2278855, LOCALIZADO NO MUNICÍ-
PIO DE ITAPERUNA/RJ, COMO UNIDADE DE
ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE
CARDIOVASCULAR COM O SERVIÇO DE CI-
RURGIA CARDIOVASCULAR PEDIÁTRICA.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO:

- a documentação anexada ao processo SEI-080001/002981/2021;

- a 9ª Reunião Ordinária da CIB-RJ realizada em 15 de setembro de
2022.

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar o credenciamento e habilitação do Hospital São José
do Avaí, CNES nº 2278855, localizado no município de Itaperuna/RJ,
como Unidade de Assistência de Alta Complexidade Cardiovascular

com o serviço de Cirurgia Cardiovascular Pediátrica (código habilita-
ção 08.04), conforme impacto financeiro no Anexo I desta Delibera-
ção.

Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2022

ALEXANDRE O. CHIEPPE

Presidente
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO S DO PRESIDENTE

* DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 6.953 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

REFERENDAR A DELIBERAÇÃO CONJUNTA
AD REFERENDUM CIB RJ Nº 95 DE 18 DE
AGOSTO DE 2022 QUE PACTUA AD REFE-
RENDUM A PROPOSTA PARA AGREGAR
AOS RECURSOS ASSISTENCIAIS HOJE RE-
GULADOS PELA REUNI/RJ, A OFERTA AM-
BULATORIAL ADULTO E INFANTIL NAS ES-
PECIALIDADES CLÍNICA GERAL, ENDOCRI-
NOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA, GENÉTI-
CA E PEDIATRIA, EXISTENTES NOS HOSPI-
TAIS E INSTITUTOS, FEDERAIS E UNIVERSI-
TÁRIOS.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO:

- a Deliberação CIB-RJ Nº 3.470 de 20 de julho de 2015;

- a Deliberação CIB-RJ Nº 3.534 de 18 de setembro de 2015;

- a decisão tomada na Reunião do Comitê Gestor dos Serviços do
SUS (CGSUS), realizada em 11 de agosto de 2022;

- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/016708/2022;

- 9ª Reunião Ordinária da CIB-RJ realizada em 15 de setembro de
2022.

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar, ad referendum, a proposta para agregar aos recur-
sos assistenciais hoje regulados pela REUNI/RJ, a oferta ambulatorial
adulto e infantil nas especialidades CLÍNICA GERAL, ENDOCRINO-
LOGIA, GASTROENTEROLOGIA, GENÉTICA e PEDIATRIA, existen-
tes nos hospitais e institutos, federais e universitários abaixo descri-
tos.

Parágrafo Único - Os recursos previstos nesta deliberação deverão
basear-se nos descritos abaixo, como referência:

TIPO: C O N S U LTA
ESPECIALIDADE: CLÍNICA GERAL
RECURSO PREVISTO: AMBULATÓRIO 1ª VEZ - DOENÇAS RARAS
(Instituto Fernandes Figueira - IFF)

ESPECIALIDADE: ENDOCRINOLOGIA
RECURSO PREVISTO: CONSULTA EM ENDOCRINOLOGIA - GENI-
TÁLIA AMBÍGUA (Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Ges-
teira - IPPMG)

ESPECIALIDADE: GASTROENTEROLGIA
RECURSO PREVISTO: CONSULTA EM NUTROLOGIA INFANTIL
(Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira - IPPMG)

ESPECIALIDADE: GENÉTICA
RECURSO PREVISTO: CONSULTA EM GENÉTICA MÉDICA ADUL-
TO (Hospital Universitário Gaffrée e Guinle - HUGG)

RECURSO PREVISTO: CONSULTA EM GENÉTICA MÉDICA PEDIA-
TRIA (Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira -
IPPMG)

TIPO: EXAME

ESPECIALIDADE: GASTROENTEROLOGIA
RECURSO PREVISTO: ELASTOGRAFIA HEPÁTICA TRANSITÓRIA
(Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas - INI)

ESPECIALIDADE: P E D I AT R I A
RECURSO PREVISTO: DOSAGEM DE CLORETO NO SUOR (Insti-
tuto Fernandes Figueira - IFF)

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2022

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente

* Omitido no D.O. de 21.09.2022
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* DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 6.954 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

REFERENDAR A DELIBERAÇÃO CONJUNTA
AD REFERENDUM CIB RJ Nº 96 DE 19 DE
AGOSTO DE 2022 QUE PACTUA, AD REFE-
RENDUM, AS DIRETRIZES DA AMPLIAÇÃO E
DO FINANCIAMENTO DO PROGRAMA DE
TRIAGEM NEONATAL DO RIO DE JANEIRO
(PTN-RJ), EM FASES, NO ÂMBITO DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 14.154/2021, de 26 de maio de 2021 que altera a
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), para aperfeiçoar o Programa Nacional de Triagem Neonatal
(PNTN), por meio do estabelecimento de rol mínimo de doenças a se-
rem rastreadas pelo teste do pezinho; e dá outras providências;

- a Portaria GM/MS nº 1.369, de 6 de junho de 2022, que altera e
inclui procedimento relacionado a Triagem Neonatal na Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece recurso do
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gru-
po de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de
Média e Alta Complexidade (MAC), dos estados;

- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, com a
consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do
Sistema Único de Saúde;

-a Portaria GM/MS nº 187, de 3 de fevereiro de 2019, que altera a
Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
para dispor sobre a Base de Dados do Programa Nacional de Tria-
gem Neonatal;

- a Resolução SES Nº 1174, de 15 de maio de 2015 que altera a
abrangência do Programa Estadual de Triagem Neonatal;

- as Deliberações CIR, de agosto de 2020, das nove regiões do ERJ,
que pactuam a garantia da continuidade da coleta da triagem neonatal
nos municípios a todos os recém-nascidos e a entrega do material via
portador semanalmente, entendendo o caráter essencial do exame, no
Serviço de Referência em Triagem Neonatal localizado no município
do Rio de Janeiro;

- a Nota Técnica nº 36/2022-CGSH/DAET/SAES/MS que dispõe sobre
a Triagem neonatal, diagnóstico, acompanhamento e notificação de
casos suspeitos para toxoplasmose congênita;

- a capacidade de execução pelo PTN-RJ, a ampliação do Programa
de Triagem Neonatal no estado será escalonada em fases;

- que as demais fases de ampliação do PTN-RJ seguirão em progres-
são em conformidade com cronograma e publicações do Ministério da
Saúde;

- que o escopo das doenças a serem triadas no âmbito do PTN-RJ
deverá ser revisado periodicamente, com base em evidências cientí-
ficas, em conformidade com as diretrizes do PNTN, considerado os
benefícios do rastreamento, do diagnóstico e do tratamento precoce;

- que a Fase 1 da ampliação, prevista para iniciar em setembro de
2022, inclui a toxoplasmose congênita;

- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/019085/2022;

- 9ª Reunião Ordinária da CIB-RJ realizada em 15 de setembro de
2022.

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a ampliação do Programa de Triagem Neonatal do
estado do Rio de Janeiro (PTN-RJ), no âmbito do Sistema Único de
Saúde no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A ampliação do PTN-RJ será escalonada em fases, em con-
sonância com a Lei Federal nº 14.154/2021, considerando a capaci-
dade de execução pelo PTN-RJ e disponibilidade orçamentária da Se-
cretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ).

§ 1º -  A Fase 1 da ampliação de que trata o caput deste artigo será
iniciada em setembro de 2022, incluindo a toxoplasmose congênita.

§ 2º - As demais fases da ampliação do PTN-RJ seguirão a ordem de
progressão cronológica de incorporação do Programa Nacional de
Triagem Neonatal (PNTN), em conformidade com cronograma e pu-
blicações do Ministério da Saúde.

Art. 3º - O escopo das doenças a serem triadas no âmbito do PNT-
RJ poderá ser revisado periodicamente, com base em evidências
científicas, em conformidade com as diretrizes do PNTN, considerado
os benefícios do rastreamento, do diagnóstico e do tratamento pre-
coce.

Art. 4º - Na Fase 1 da ampliação do PTN-RJ, será mantida a es-
trutura de coleta e envio das amostras para o Serviço de Referência
de Triagem Neonatal (SRTN) atualmente executada pelas unidades de
coleta dos municípios.

§ 1º - A estrutura de que trata o caput deste artigo se refere à uti-
lização de mesma técnica de coleta, ao mesmo kit de insumo e ao
mesmo número de manchas de sangue no papel filtro utilizado atual-
mente pelo PTN-RJ.

§ 2º - A unidade de coleta deverá realizar o mesmo fluxo de cadastro
da família, envio da amostra e recebimento do resultado, conforme
estabelecido no PTN-RJ.

§ 3º - O envio das amostras deverá ser feito via portador, em no má-
ximo 5 dias úteis ou via Correios, exclusivamente por Sedex 10, ao
menos uma vez por semana ao SRTN, sendo o envio custeado pelo
município.
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